LEI Nº 867  

Abre crédito especial.    


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam abertos os seguintes créditos especiais: 

DEPARTAMENTO DE FAZENDA

31-40-03 – Encargos Diversos.........................................   1.000.000

31-45-03 – Alugueis de Salas de Ataíde Pereira da Fonseca,

                 destinadas a dependência da Prefeitura e Servi-

                 ço Militar......................................................   1.000.000

SERVIÇOS URBANOS

Setor de Ruas e Praças Públicas

32-50-83 – Salário Família e Abono Familiar

32-51-83 – Abono de Família.........................................        25.000

                  Abono de família ao funcionário Manoel Francis-

                  Co da Cruz..................................................       25.000

SERVIÇO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Ensino Médio                   

31-00-62 – Despesas de Custeio.................................      1.348.278

31-10-62 – Pessoal....................................................      1.348.278

31-11-62 – Pessoal Civil:

                       04 Salários..........................................     1.348.278

          Pagamento a diversos serventes do Colégio Estadual.

Art. 2º - Está  Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.       

Mando, portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir,  tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 5 de dezembro de 1966.

Pedro Pereira dos Santos – Prefeito Municipal

